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INDICAÇÃO     / 2015.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. GILBERTO DA CONCEIÇÃO CÉZAR
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno solicita que após aprovação em plenário seja adotada a seguinte medida:
“Para que seja estudada a possibilidade de ao término do ano de 2015, ser destinado ou repassado ao Hospital de Caridade de Canela a Dotação Orçamentária (sobra de recursos) da Câmara de Vereadores do Município”.
               Justificativa:

 Tal solicitação se faz necessária, pois é de conhecimento de toda comunidade canelense, a importância de captar recursos e buscar apoio, tendo em vista serem muitas as dificuldades enfrentadas pelo referido hospital, sendo que a demanda aumenta a cada dia.
Toda população merece ser bem atendida, e ter acesso aos recursos necessários.

Sendo que para poder oferecer um atendimento de qualidade precisa contar com uma estrutura, dispor de profissionais qualificados, materiais de trabalho, bem como as medicações necessárias para cada paciente, muitas vezes não tendo recurso para tal.
A saúde é nosso bem maior, por isso é de extrema importância que possamos contribuir para que o Hospital de Caridade de Canela possa ter condições de exercer seu papel em benefício dos que necessitam.
          Câmara de Vereadores de Canela, 11 de setembro de 2015.
                                                                                                 Ademar Santana
                                                                                                  Vereador - PSD
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